
PROJETO DE LEI Nº 

, DE 2015

Classifica Santa Clara D'Oeste como Município de Interesse Turístico.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Fica classificada como “Município de Interesse Turístico” a cidade de Santa Clara D’Oeste.  

Artigo 2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA

Em 1949, começaram a chegar à região outras famílias e, com a colonização, Giocondo Giovani loteou um sítio para formar um núcleo urbano, dando-lhe o nome de Santa Clara, homenagem à sua filha.

                  A 20 de maio de 1951 foi levantado um cruzeiro e celebrada a primeira missa.

                 Com o progresso da vila, o Prefeito de Jales, que jurisdicionava a região, criou a Escola Municipal.

                 Por volta de 1953, Santa Fé do Sul, que se situava na região, reivindicou sua emancipação política. O espírito de autonomia espalhou-se nas redondezas e, nesse mesmo ano Santa Clara d’Oeste elevou-se a Distrito.

                Atrações turísticas: Cachoeira da Mata Síliar e encontro dos rios que formam o rio Paraná. Pertence aos Circuitos Espelho d’Água e Rios e Grandes Lagos.

                 A diversão está garantida no Náutico Praia Clube. São mais de 33000m² de muita diversão e descontração, além do belo Lago de Caldas com esportes náuticos, o parque aquático de Santa Clara D’Oeste oferece o lazer do Paraíso das Águas Termais.

                 Pelos motivos aqui expostos, solicito aos nobres colegas a aprovação desse Projeto de Lei.

Sala das Sessões, em
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